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DECRETO Nº 2.493 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

 
"Dispõe sobre o recadastramento imobiliário do Município de Guapiaçu-SP e dá outras providências” 

 
LUCIANI CRISTINA MARTINELLI GIMENES, Prefeita Municipal de Guapiaçu, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do artigo 109, V e 155 da Lei Orgânica Municipal, e 
 

CONSIDERANDO relatos que alguns proprietários de imóveis que detinham a condição de “isento” 
de IPTU em virtude da situação de “aposentado” vieram a óbito e seus dependentes/herdeiros não atualizaram os dados 
cadastrais, ou ainda, venderem os imóveis a terceiros e estes não atualizaram os dados cadastrais; 

 
CONSIDERANDO que também existem proprietários de imóveis que detinham a condição de “isento” 

de IPTU em virtude da área quadrada construída, e ampliaram o imóvel sem comunicação ao setor de Tributos; 
 
CONSIDERANDO que também existem proprietários de imóveis que apesar de estarem sendo 

tributados no IPTU, possuem divergência de informações seja em relação a área construída, nome dos atuais 
proprietários, características dos bens e outras; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 349 do Código Tributário Municipal que estabelece a 

necessidade dos proprietários, titulares do domínio útil, possuir, inventariante, síndico, liquidante ou sucessor, 
comunicarem as alterações ocorridas no imóvel; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o cadastro dos imóveis existentes na área 

urbana do município, até mesmo para que não ocorra a manutenção indevida de isenções; 
 
CONSIDERANDO por fim, o disposto nos art. 349 a 356 do Código Tributário Municipal, que trata 

do Cadastro Imobiliário; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica estabelecido neste decreto a 1ª Etapa do Recadastramento Imobiliário Urbano Municipal, que será realizado 
pelo Setor Tributário do Município, objetivando atualizar o “Cadastro Imobiliário” de todos os imóveis que possuam 
algum tipo de “isenção”. 
Parágrafo único. Os imóveis que farão parte desta primeira etapa de atualização do “Cadastro Municipal”, estão 
relacionados nos anexos I deste Decreto. 
 
Art. 2°. O trabalho de recadastramento contempla as seguintes ações: 
I – Recebimento dos documentos e informações apresentados pelos Beneficiários ou interessados, conforme Ficha de 
Cadastramento/Recadastramento, com o posterior lançamento no sistema informatizado; 
II - medições de terrenos e edificações, realizada por equipe própria ou terceirizada, sob fiscalização, com o posterior 
lançamento no sistema informatizado; 
§ 1°. As edificações ou construções realizadas até a data da verificação in loco serão inscritas e lançadas no sistema de 
cadastro imobiliário do município 
§ 2°. O R0ecadastramento não exime a obrigação de o contribuinte regularizar seu imóvel junto ao Departamento de 
Engenharia. 
§3º. Sem prejuízo dos demais documentos exigidos quando do requerimento da isenção (comprovação de aposentado, 
valor dos proventos, ...), deverão ser apresentados no mínimo os documentos de identificação do Requerente, seu 
endereço atualizado para correspondência, bem como, a escritura do imóvel, contrato de compra e venda, formal de 
partilha ou certidão relativa a decisões judiciais que impliquem transmissão do imóvel. 
 
Art. 3° - O proprietário de imóvel, o titular do seu domínio útil ou seu possuidor a qualquer título, inventariante, síndico, 
liquidante ou sucessor fica obrigado a comparecer no Setor Tributário do Município para o recadastramento e fornecimento 
dos dados solicitados pelo agente fiscalizador até 31/03/2022. 
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Art. 4° - Os beneficiados com a ISENÇÃO que não efetuarem o recadastramento até 31/03/2022, ou impedirem o 
acesso dos servidores municipais junto ao imóvel para a “medição da área construída” terão o benefício cancelado. 
Parágrafo único. Não deverá ser exigido o acesso interno aos cômodos do imóvel, quando for possível a medição do 
imóvel através das paredes externas.  
 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Guapiaçu, aos 24 de Fevereiro de 2022. 
 
 

 
LUCIANI CRISTINA MARTINELLI GIMENES 

PREFEITA MUNICIPAL 
Registrado  no  livro  próprio e publicado  na forma  de estilo  no local de costume  na  mesma data. 

 
 

GIOVANI ANGELO FAVARIN  
AGENTE ADMINISTRATIVO  
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